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Portaria n.o 291/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 6 do artigo 254.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais ENGAER:

Coronel:

TCOR ENGAER Q 049905-G, José David Mamede de Carvalheira
Almeida, DMA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do COR ENGAER
039616-J, João Guilherme Machado Vieira, verificada em 19 de
Dezembro de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 19 de Dezem-
bro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

19 de Dezembro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 292/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 6 do artigo 253.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais PILAV:

Coronel:

TCOR PILAV Q 039613-D, José Alberto Fangueiro da Mata, EMFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do COR PILAV 020844-C, José Nunes
de Brito Oliveira, verificada em 23 de Dezembro de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 23 de Dezem-
bro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

23 de Dezembro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 293/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea d) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 3 do artigo 254.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais ADMAER:

Capitão:

TEN ADMER Q 108314-H, Gilberto Lopes Marques, BA 5.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 18 de Novem-
bro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

27 de Dezembro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 294/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25

de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TOMET:

Major:

CAP TOMET Q 012425-H, José Inácio Fernandes Romão, CZAA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do MAJ TOMET 043607-A, José Manuel
dos Reis Dias, verificada em 30 de Novembro de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de Novem-
bro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

27 de Dezembro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 295/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea e) do artigo 216.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea a)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 2 do artigo 254.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais ADMAER:

Tenente:

ALF ADMAER Q 128653 G, Marina Alexandra César Faustino, BA 1.
ALF ADMAER Q 128753 C, Raul Manecas de Campos, SA-CLAFA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outu-
bro de 2005.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

27 de Dezembro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 296/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea e) do artigo 216.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea a)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 2 do artigo 253.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais PILAV:

Tenente:

ALF PILAV Q 128736-C, José Miguel Xavier Escudeiro, BA 11.
ALF PILAV Q 128750-J, Filipe Silva Cordeiro, BA 11.
ALF PILAV Q 128619-G, Luís Miguel Fagundes Trindade, BA 1.
ALF PILAV Q 128614-F, Pedro Miguel Monteiro Pereira, BA 1.
ALF PILAV Q 128615-D, Ricardo Manuel Vidigal Gonçalves dos

Santos e Sousa, BA 11.
ALF PILAV Q 128738-K, Nuno Miguel Granjo Vaz Lopes, BA 11.
ALF PILAV Q 128734-G, João Carlos da Conceição Silva, BA 11.
ALF PILAV Q 127637-K, Luís Manuel Marques Cóias, BA 1.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outu-
bro de 2005.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

27 de Dezembro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 297/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 183.o e da alínea b) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei




